
www.amunes.es.gov.br

Vitória, sexta-feira, 20 de Agosto de 2021Vitória, sexta-feira, 20 de Agosto de 2021106
DOM/ES - Edição Nº1.837

Vitória, sexta-feira, 20 de Agosto de 2021

repouso semanal remunerado, adicional noturno, nos 
termos da Lei;
3.2. Férias remuneradas à razão de 1/12 (um doze 
avos) por mês de trabalho, se igual ou superior a 30 
(trinta) dias;
3.3. Décimo terceiro vencimento, proporcional ao 
tempo de serviço prestado, se igual ou superior a 30 
(trinta) dias;
3.4. Licenças:
3.4.1. Para tratamento de saúde, com base em perícia 
médica;
3.4.2. Por motivo de acidente em trabalho;
3.4.3. A maternidade, na forma da Lei.

CLÁUSULA QUARTA: A CONTRATADA não poderá:
4.1. Receber atribuições, funções ou encargos não 
previstos no respectivo contrato;
4.2. Ser nomeada ou designada, ainda que a título 
precário ou em substituição, para o exercício de cargo 
em comissão ou função de confiança;

4.3. Cumular cargo público, exceto as acumulações 
permitidas constitucionalmente, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade de autoridade solicitante da 
admissão.

CLÁUSULA QUINTA: A CONTRATADA está sujeita aos 
mesmos deveres e proibições, bem como ao mesmo 
regime de responsabilidade, vigente para os servidores 
públicos municipais e será vinculada para efeito previ-
denciário, ao Regime Geral de Previdência Social, na 
forma da Lei 9.717/98.

CLÁUSULA SEXTA: A vigência do presente contrato 
tem como termo inicial o dia 23 de agosto de 2021 
e termo final de acordo com o calendário escolar 
do ano letivo de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA: São causas de extinção do 
presente contrato, sem direito à indenização:
7.1. O término do prazo contratual;
7.2. A iniciativa da CONTRATADA;
7.3. A conveniência administrativa, através de ato 
unilateral, pela Administração;
7.4. A conduta da CONTRATADA incompatível com 
os serviços prestados, devidamente apurada em 
sindicância administrativa.

CLÁUSULA OITAVA: O Foro competente para dirimir 
questões deste Contrato é o da Comarca de Itarana/
ES.

Estando de pleno acordo, assinam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, perante 
as testemunhas, para que surtam seus legais efeitos.

Itarana/ES, 19 de agosto de 2021.

CONTRATANTE:
___________________________
VANDER PATRICIO
Prefeito do Município de Itarana/ES

CONTRATADA:
_____________________________
ADRIANA SOUZA BRAGA FIOROTTI

TESTEMUNHAS: _____________________________

_____________________________
Protocolo 701678

RESUMO DO CONTRATO Nº 074/2021

CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITARANA/ES e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: TRUCK CENTER KUSTER LTDA - CNPJ 
Nº 14.669.836/0001-98.
OBJETO: Prestação de serviços especializados de 
alinhamento, balanceamento e cambagem de veículos 
e equipamentos operacionais, pertencentes a frota do 
Município de Itarana/ES.
VALOR TOTAL: R$10.690,00 (dez mil seiscentos e 
noventa reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir do primeiro dia 
útil subsequente ao da publicação do seu extrato na 
imprensa oficial.
Itarana/ES, 19 de agosto de 2021

Vander Patrício
Prefeito do Município de Itarana

Vanessa Arrivabene
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 701890

RESUMO DO CONTRATO Nº 075/2021

CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITARANA/ES e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: MECÂNICA FLEGLER LTDA ME - CNPJ 
Nº 27.727.726/0001-87.
OBJETO: Prestação de serviços especializados de 
alinhamento, balanceamento e cambagem de veículos 
e equipamentos operacionais, pertencentes a frota do 
Município de Itarana/ES.
VALOR TOTAL: R$ 8.018,00 (oito mil e dezoito reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir do primeiro dia 
útil subsequente ao da publicação do seu extrato na 
imprensa oficial.
Itarana/ES, 19 de agosto de 2021

Vander Patrício
Prefeito do Município de Itarana

Vanessa Arrivabene
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 701892

RESUMO DO CONTRATO Nº 076/2021

CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITARANA/ES e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: FEHLBERG PEÇAS E SERVIÇOS 
MECÂNICOS PARA VEICULOS LTDA - CNPJ Nº 
08.971.797/0001-86.
OBJETO: Prestação de serviços especializados de 
alinhamento, balanceamento e cambagem de veículos 
e equipamentos operacionais, pertencentes a frota do 
Município de Itarana/ES.
VALOR TOTAL: R$ 19.982,00 (dezenove mil 
novecentos e oitenta e dois reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir do primeiro dia 
útil subsequente ao da publicação do seu extrato na 
imprensa oficial.
Itarana/ES, 19 de agosto de 2021

Vander Patrício
Prefeito do Município de Itarana

Vanessa Arrivabene
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 701895
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